
Plvr.s.A
FLS N"

t /1
GOVERNO MUNICIPAL

E
a

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O2l/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 006/2023

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

t--

SECRETÀRIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para a frrtura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento
de combustiveis do tipo óleo diesel S-10 para suprir as necessidsdes da frota de veículos das
secretarias municipais, conforme solicitação e terÍno de referência em anexo, solicitamos a Vossa
Seúori4 através do Depaíamento de Contabilidade, informação atÍavés de Certidâo se existe rubrica
orçamentilria e por qual (is) dotação (ões) orçamentiíria(s) que ocorrera(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste -M.T,27 dejaneiro de 2023.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO MUNI A
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í. DO OBJETO:

í.1 - Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustÍveis do tipo óleo diesel S-10 para suprir as necessidades da frota
de veículos das secretarias municipais.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. Tendo em vista o encerramento do Contrato atual, que tem por objeto o fornecimento
de combustível, faz-se necessária a Íealizaçáo de nova contratação para abastecer a frota
de veículos das Secretarias Municipai§, elaborôu-se este Termo de Referência.

2.2. A presente aquisiçáo se justifica, faz-se à necessidade de abastecimento da Frota
Municipal, viabilizando, desta forma, a prestaÉo de serviços públicos nas diversas áreas
de atuaçáo desta PreÍeitura Municipal, para que suas secretarias (Assistêncià §ocial, saúde,
educação, agricultura, gabinete I do prefeito e secretaria de viaçâo, Obras e serviços
públicos) desempenham suas funçôes e o atendimênto das necessidades dos munícipes.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNrcAS:

ITEM
DESCRTÇÃO

DO ITEM
UND. PERCENTUAL INICIAL

t}E DESCOHTO ANP QTDE
VALOR

urrrÁruo VALOR TOTAL

1 Óleo diesel S-'lO
Litro 0,5%

(Ín€io poÍcento) 690.000 R$ R$

SECRETARIAS SOLIC]TANTE QUANTIDADE
Secretaria Municipal de Via@o, Obras e Serviços Públicos í 70.000
Secretaria Municipal de Educação e Cultura í 70.000
Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente 170.000
Secretaria Municipal de Saúde 170.000
Secretaria Municipal de Assistência Social 5.000
Gabinete do Prefeito 5.000

3.1. Preço de referência com base na tabela ANP (Agência Nacional do Petróleo) do mês
de janeiro no perÍodo de 1510112O23 à 2110112023.

3.2. O percentual de desconto será aplicado durante a execução do contrato de acordo com
o preço atual do mês de referência da tabela ANP.

4. DAS OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA:

4.1. Uma vez notiÍicada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora

Rua A - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone (66) 3,t88-1080 - e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
CEp 7E.628_000 _ Santo Ântônio do Leste,MT 1
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deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificaçáo, para retirar a
autorizaÉo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à
contrataçáo, sem prejuízo das sançôes previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a
autorizaçáo de fomecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fisc€|, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaÉo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que Íorem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislaçáo especíÍica de acidentes de trabalho quando, em oconência da espécie, forem
vítimas os seus emprêgados no desempenho dos serviços de enúega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaÉo;
il Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçôes deverão ser marúidas durante toda a vigência da contrataçáo;
j) A(s) CONTRATADA(s) comproínete(m)-s+.á dar total garantia quanto à quatidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expênsas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especiÍicações támicas e padrões de qualidade;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçáo desta licitaçáo;

l) Atender prontemenle a queisqueí exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto da
presente licitaÉo;

m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FlscAL DE coNTRATo, cíos €tssuntos
relacionados com a execução do Contrato;

o) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a
execuÉo dos serviços;

E-mâil: lhitâcrq@srntoantoniodolestêm L gov.br
Av. Goirás - N'367 - Jrrdim Srrtr Inês - Fone: (66) 3{8a-1060 - CfP 78624{n0 - Sento Antônio do t-este/MT
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p) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu desc€lÍregamento, e pelo ônus
demrrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identmcado.

q) Arcar com todos os ônus necessários à completa execuÉo dos serviços/ entrega do
objeto.

r) Responsabilizar-se inteiramente pela qualidade dos combustíveis fomecidos pelos
postos de revenda ficando ao seu enc€lrgo o controle e a fiscalização, conforme as normas
do fabricante e as exigências legais da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

5 - OBRTGAÇÕES ÍX' CONTRATANTE:

5.í Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as inÍormaçôes necessáias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acornpanhar a execu@ e fiscaliza@o do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeiçóes no
curso do fornecimento, fxando prazo pal..a sua coÍreção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durantê a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejêitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADCI:

6.1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R3 xrn (xxxxxx)

7. DOTAÇÃO ORçA]ilENTÁRn:

7.1 - As despesas com as aquisi@s ora requeridas, coÍrerão à conta do Exercício vigente
ao ano coÍTente da prestaÉo do serviço, e por Íontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetívamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recurss para aquisições dos produtos @nstantes no objeto deste edital @rreráo
por conta da seguinte dotaçáo orçamentária:

Dotação:

Unidadc oe gêoÍota.ia Muniripal do Mação, Obrao o go.yi9o6

Públicos
Funcionâl pÍogramática 15.152.5011.20É'2 ManúenÉo da Sec. Mun. de MaÉo e Obrâs

a

E-mail: licitra@sântoartoniodoleíêmt gDv.br
Av. Goirís - N" 367 - Jerdim sente Inà - tr'one: (66) 3.lEE-1m0 - cEp 7t62&{n0 - sânto Artônio do IÉstsr'MT
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Unidade 02 Get$nete do PrBÍeito
Funcional pÍogramática 4.122.50ÍJ'2.zJ,Os llanúençáo do Gabinete do PÍeÍeito
Ficha 24
Despesafonte 3.3.90.30 MateÍial de Consumo

8. CR|TÉR|O DE RECEBilTENTO E CONIXÇÕES DA ENTREGA

8.1 . O Óleo Diesel deverá sêr acondicionado em tanque próprio da Prefeitura
Municipal, sendo entregue no pátio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos ou em local
indicado pela secretaria solicitantê, na guantidade total do tanque, no caso, í0.000 litros
a cada ordêm de compra, áé o limite desta licitação.

8.2. Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, eno quanto
ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminaÉo por quaisquer
elementos náo permitidos em sua composição e a presença de outras substâncias, em
percentuais além dos permitidos em sua mmposiçáo;

a

E-mei|: lbitaca@sântorntoniodoleste.mt gov.br
Av. Goirís - NÔ 367 - Jerdim Sentâ Inês - f,'one (66) 3rlt&'1080 - CEP 7t62S-{Xl0 - Sento Antônio do Le3tr/lt{T

Ficha 607
Despêsa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo V

Unidedê 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Funcional pÍogÍamática 12.122.50[J7.20§ ManúenÉo das AtivÍlades da Sec. Mun. de

EducaÉo e Cultura
Ficha 369
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unadade 10 Secretaria Municipal de Agriculture, Turismo e Meio
Ambiente

Func ioíral pÍogramática 20.601.5012.2068 ManutenÉo da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio
Ambiente

Ficha 696
tles p€sa/Íonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 05 SecÍetaÍia Muniipel de Seúde
Funcional píogramática 10.122.5016.2159 Maft.denção e EncâÍgos da Sec. De Saúde
Ficha í38
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidadê 07 SecÍetarkr Municipal de Assistência Social
Funcional progÍamáúica 8.244.5m9.2056 ManúenÉo das Ativiredês da Sec. Mun. Ass

Sociel
Ficha 52()

Despesa/fonte 3.3.90.«) Materiel de ConsuÍrD
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8.3. O combustível recusado deverá ser substituído no pÍzvo máximo de 48 ( arenta e
oito) horas, contadas a partir do momento da Íormalização da recusa pela CONTRATANTE;

8.4. A solicitação do combustível será Wrcr-lada, conforme a necessidade diária de cada
Secretaria.

8.5. O prazo de entrega do combustível será de 03 (três) dias úteis após a solicitaçáo do
setor demandante.

9. ACOÍTTPANHAÍI,ENTO E FISCALIZAçÃO:

9.1. O presente contrato será Íiscalizado por servidor nomeado pela a administraçáo para
este fim, ou se ainda julger necesúrio à administraÉo se resguarda no direito de c,ontratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um pare@r de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

IO. PAGAMENTO:

10.í. O pagamento sêrá ebtuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva êntrega cln objeto,
mediante apresenta@ da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio;

10.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUfatura, desoição dos itens
entregues, o número e mme do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

10.3. Caso constatado alguma inegularidade nas notas Íiscais,lfaturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necesúrias coneçóes, cotr as informações que
motivaram sua rejeiçáo, sefldo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscaislfaturas;

10.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitaçáo deÍinitiva dos materiais entregues;

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Dé,bitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabaího - TST;

10.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscallfatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no PaÉgrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta conente da Contratada;

10.7. A Prefeitura Municipal não efetuaÉ pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que Íorem negociados com terceiros por intermáCio da
operaçáo de fadoing;
1O.8. As despesas bancárias deconentes de translierência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade da Contratada;

í0.9. Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

E-meil: lhitra@sârÍoantotriodoleste-mt gov.br
Av. Goiás - NÓ 367 - Jârdim Sântr Inês - Fone: (66) 34&1m0 - CEP 7t62E-{nO - Sento Antônio do Lcaúer'MT

ato_a

sNoL

5



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LE TE

@a1vEg
z--'-çnÉÊÊrio u ur,rrcr par

NI BA DA SILVA

SEC, MU ICIPAL DE EDUCAçÂO E CULTURA

PORTARIA c2tg2f r2.

U'Z T'E CASTRO
SEC RIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E

MEIO AMBIENTE

PORTARTA O0CVZ)21 0E O1t0lr2o2j

EDEMAR MENEGASSI
sEc. MUN|CtPAL DE V|AÇAO OBRAS E SERVTÇOS

PUBLICOS

PORTARTA 00d2021 DE O1n1lúZl
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10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá o
tributária quanto aos impostos e contribuições abÍangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo dê comprovaçáo, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

íí. CONDçÕES GERAIS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório, bem
como os termos constantes em Edital que rege a presente licitaçáo e demais anexos que o
integram.

Santo Antônio do Leste, MT - 27 de janeiro de 2023

\ ,tz'/

a

MARGOS DA SILVA ALVES

SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA 001rãní DE OíOÍ/2021

)\u^^ .e"'rt^ .*
ROSANI HEHEGASSI ALVES

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARTA 00ô/2@í OE O1to1t2o21

E-mrik lhitscrü@sütoontoniodol€§te-mL gov.br
Àv. Goiris - N" 367 - Jardim Sante Inês - Fone: (66) 34&1m0 - CEP 7t62A{X)0 - Sento Antôaio do I.esúdll{T
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Página 1

Solicitação do Materiais , Serviços

Requisição

00054/23
Descrição

soltctTAÇÃo GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁR|AS SOL|C|TAÇôES

Responsável

EDEMAR MENEGASSI
Data

27 t0112023

Pod€r

órgáo

Setor Solicilante

Centro do Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OERAS E SERVICOS PUBLICOS
GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

'Tl -tr

trs
-> u,
"P
§-

7
_.c
G'PÍesidente Secretário Almoxarifado

{

(

ôu""."iaà- 
- -

soLrcrTAÇÔES:
00053/23
00052t23
00051/23
00050/23
00049/23
00048t23

Item Cód. Produto Cód.TCE Oescrição do Produto Unidade etde etde Rec. C. Custo

- - - - - 99s9'lf-o-D-ela]la9e 99 ilo_dyt_o_ _ - - _ _ _ _ _ _ _ _ _ -o_b_"gry"_ç_âg _

1 00i.020.349 oLEo DTESEL sto LT í7oooo o 12

2 00't.020.349 oLEo D|ESEL s10 LT l7oooo o 23

ã oor;õ.t;----------órôóÉ-s-Ei-sló - --
___-___!I_--'lgqog 0 __ll___

4 ooi.O29.349 OLEO DTESEL S10 LT 5OOO O 15

á oú"0;;.ã;;- 
--------óreciórÊ-sÊi-slõ--- - --------ti----;ooõ-------o------i---

6 00í.020.349 oLEo olEsEL s10 LT 17oooo o 18
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Solicitação de Matoriais / Serviço8

Requisição Responsável

OOO53'23 EDEMAR MENEGASSI
Oescíição

AOUISIÇÂO DE COMBUSTIVEL

Data

27 t0112023

Podor

órgão

Setor Solic ante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUELICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observaçào

viação obras e serviços publicos.

Item Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçáo do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
Observação

í ooí.020.349 OLEO DIESEL S,1O LT 170000 0 '18

Almoxarifado

.!
'l

>,-

I -rrcr-
@ (í)z

Presidente Secretário
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Solicitação de MateÍiais , Serviços

Requisiçáo Responsável

OOO52'23 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descriçáo

AOUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Data

27 t01t2023

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Observação

píeÍoito .

Item cód. Produto cód.TcE Descriçâo do Produto unidade otde otde Rec. c. custo

1 00í.020.349 oLEo DTESEL s10 LT 50oo o 1

Presidente Se no Almoxarifado
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Solicitação dê Matoriaiô / Serviços

Requisiçáo Responsável

OOO51'23 ROSANI MENEGASSI ALVES
Descriçáo

AOUTSTÇÃO DE COMBUSTTVEL

Data

27101t2023

Poder

órgão

Setor Solicltante

Centro de Custo

Plaça

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE OA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação

assistencia social

Itsm Cód. Produto Cód.TCE Descriçào do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C Custo
Observaçáo

1 ooí.020.349 OLEO DIESEL SíO LT 5000 0 15

li!Àíiê_ - AL{r--------
Presidente Secretário Almoxarifado
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Solicitação de Materiais , Serviços

Requisiçáo Responsável

OOO48/23 NILSON BARBOSA DA SILVA
Oescrição

AOUISIÇÁO DE COMBUSTIVEL

Data

27 t01t2023

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação

êducâção e cultura.

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qlde Rec. C Custo
Obse

I 001.020.349 OLEO DIESEL SlO LT 170000 0 12

Almoxarifado

!

a
Pt-

D'ncr-
@oz

Presidente ecretário

(



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

Página 1

Solicitação dê Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

OOO49/23 EDER LUIZ DE CASTRO
Descrição

AOUtStÇÃO DE COMBUSTTVEL

Data

27 t0112023

Poder

órgão

Setor Solicrtante

Centro de Cuslo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC, AGRIC, TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC, AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observação

agricullura turismo e meio ambiente.

Itcm Cód. Produto Cód.TCE DescriÇão do Produto
Descriçào Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec C Custo
Observaçáo

1001.020.349 OLEO DIESEL S1O LT 170000 0

Presidente S retário Almoxarifado

!
s
?
Pt-

nlcÍ-
@u)z

(



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362,0001-90

Página 1

Solicitagão de Materiais , Serviços

Requisiçâo Responsável

OOO5O/23 MARCOS DA SILVA ALVES
Descíiçào

AOUTSTÇÁO DE COMBUSTTVEL

Data

27 10112023

Poder

Ôrgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação

seude.

Item Cód. Produto Cód.TCE DescíiÇáo do Produto Unidade Qtde Otde Rec. C Custo
ObservaçáoDescriçáo Detalhada do Produto

í oor.o2o.349 OLEO DIESEL SlO LT 170000 0 11

Presidente Secretário Almoxarifado

!
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E
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\íunicipal dc
execuçào derlu

GOVTRNO MUNICIPAL

SAI{T0 At{T0ilto u0 LI§TE

PORTARÍÂ N" 076/2022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARII{ATEIA VIEIRA ALVES.
Prel-eito Municipal de Santtr Anttlnio dr,
[ -estc. Estado de Matr'r (irosso. no uso dc
suas atribuições leeais.

RESOLVE;

Artigo l" -.DLSI(;\AR o Sr'. f(ILSON BARBOSA
DA SILVA. para responder pelo cargo de SECRII'ARIO DE EDLICAÇÀt) L ('tTLTLIRA desta
Prefeitura. confonnc [-ei Municipal n" ti08t2020 de l3 de outubrr: ]020.

Artigo 2' - l)eternrinar a Secretaria
as proritlôneias necessúrias para aAdministração e Planejamento quc tolnê

poíaria.

Àrtigo -j' lrsla Portaria cntra eln vrqor na data dc stra
publicaçào

Artigo 4' - l(cr,oganr - sc as disposições ern contrário.

REGISTR4-SE
PT. BLICA-SE

CU}IPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
Elvl: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARI}IATEIÂW AALVES
PREFEITOML: IPAL

Registrada na Secretaria dc Âdtrrinistraçào ciatncnto c ['ublicada por aÍiraçào crn local
de costumc- conÍbrme na lcsislaciio ctn \ is(

"L S REZENDE
SECRETARIO DE,A M I N ISTRAÇ.ÃOE P LAN EJA llr E NTO

Itua \ \' -'16? Iitdim Srlntà Ini'r I ont (6ó).lJllli-lt 8{) emdil: prcíeirurâ í u nto à nro niodo l€stc.nr r -gor .br
( tlP 73.628-01)Í) s nro..\n(ôoio do I.e\tc,\I'l
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o desconto da impoítância coÍre§pondente ao preiuízo, na íemuneraÉo l

íÍensal a que tem direito o CONTRATADO (A) :

CúUSULA I - O pres€nte Contrato será regido pela Lei Municipal no. :

Ot4/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n' 078y2002 de 20 de l
dezembío de 2OO2 que disciplina o Plêno de CaÍgos e Salários do Muni-

cipio na forma do anexo único, da Lei Municipal no 879/2022, que autoíi-

za a contrataÉo lêmporária dos servidores PÚblicos Municipais por prazo

determinado, os servidores, destinados ao preenóirnento provlsório, dos

cargos constantes do anexo único da menoonada Lêi.

CúUSULA ltl' - O presente conlrato terá a duração de 05 (cinco) rneses

a contar da data de assinatura, destinando-se a ateMer as ne@ssidades

temporáÍias de excepcional interesse público.

CúUSULA íí" - Em virtude da própria essência do pres€nte contrato, f-
cam as partes, na hipólêse de desejarem rescindi-lo, antes de deconido o

prazo esüpulado na Cláusula anterior, desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aviso préüo.

cúusuLA íã - Se duíante a vigéncia do presente contrato o (a) coN-
TRATADO (A) der iusto motivo para dispensa, poderá ser despedido por

justa causa.

CúUSULA í3' - As despesas decorenles do presente insrumento cor-

íeráo a contas da DotaÉo Orçámentária: 06.00í.12.í22.5007.20035.3.

í.90.1í.00.1.500.í 00í 000 vENclt ENTos E VaNTAGEI{S FIXAS, SE-

CRETARIA ÍIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA CONStANIE dO OT-

ç€mento vigente e oíçarnentos fuluros.

CúUSULA í4'- E por estarem de pleno acordo as partes contratantes,

assinam o presente conlíato de Trabalho por Tempo Determinado, em du-

as úas, fcando a primeira em poder da CONTRATANTE, e a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competente recibo.

As partes elegem o foro da CoÍnarca de Prima\,/era do Leste para dirimirem

eventuais desavenças decoÍÍentes do presente contrato, em detrimento de

qualquer outro, por mais especial que seja

Prefeilura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, aos 01 dia do mês

de Feueteio de 2022.

MÂRCOS AURELIO LUCENA

SERVIDOR (A)

JOSE ARIXIATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Assinatura

Norne:

RG:

Assinatura

Norne:

RG:

PREFEITURA,/RECURSOS HU ANOS
PORTARIA No. 07712022. DE: 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIO EM GOZO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNClAS,

JOSE ARIiTATEIA VIEIRÂ ALVES, PíeÍeito Municipal de Santo AnlÔnio

do Leste, Estado de Mato Gíosso, no uso de suas atÍibuições legais.

RESOLVE;

aÍtigo í'- Conceder Licença Prêmio em gozo à servido.a públlcâ eÍetiva

CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS PATA OS MCSCS dE FEVEREIRO,

ÍúARçO e ABRIL de 2022, corúorme garante Lei n" 387/2012, artigo 46',

ParágÍafo'lo.

diaíiomunicipal.oÍg/mUamm' v!'!vw.amm.org br 308 Assinado Digitalmente

Artigo ? - Determinar a SecÍetaÍia Municipal de AdministraÉo e Planeja-

mento que tome as proüdências necessáíias para a execuÉo desta por-

taria.

AÉigo 3" - Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publi

gando as disposiçôes em @ntrário. PÀ4.S,4.L
FLS 1o
RUB

cação, revo-

REGISTRASE

PUBLICA§E

CUT'PRA-sE.

GABINETE DO PREFÉITO

EÍII: 02 DE FEVEREIRO OE 2022.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO ,,UNICIPAL

RegistÍada na Secíetaria de AdmrnistraÉo e Planejamento e Publicada

por afixaÉo em local de costume, conÍoÍme na legislaçáo em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

sEcRETÁRp oE AD r rsrRAÇÃo E PLANEJAI{EI{To

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA '. 07612022. DE: 02 OE FEVEREIROOE 2022.

JOSE ARli/lATElA VIEIRA ALVES,Preleito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atíibuiçóes legais.

RESOLVE;

AÍtigo 1o -DESIGNA o Sf.NILSON BARBOSA DA SlLvA,para responder

peto cârgo de sEcRETÁRlO DE EDUCAÇÁO E CULTURA desta Prefei-

tura, conforme Lei Municjpâl n'808i2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo ? - Determinar a Secrelana Municipal de AdministraÉo e Planejâ-

rnento que tome as proüdências necessáías para a execuÉo desta por-

taria.

Artigo 30 - Esta Portaria enka em vigor na data de sua publicaÉo.

AÍtigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA-SE

CU PRA-SE.

GABII{ETE OO PREFEITO

El{: 02 DE FEVEREIRO OE 2022

JOSE ARI,,ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO iIUNICIPAL

Registrada na secretaria de AdministraÉo e PlaneiarÍEnto e Publicada

por afixação em local de costuíne, conforme na legislaÉo em vigor.

PREFEITURÀRECURSOS H UÍIIANOS
CONTRATO DE TRABALHO POR TEÍÚPO DETERI'INADO

co TRÂTO N". @3í2022

Através do presenle instrumento o MUNlCiPlo DE SANTo ANToNIO DO

LESÍE-MT. com sede na cidade de Sanlo Antonio do Leste - MT, Avenida

Goiás, n' 367, Jardim Sânia lnés, CEP n" 78.62&000, inscÍita no CGC/MF

sob n' 04.217.362000'1-90, doravante denominada simplesmenlê CON-

TRATANTE, neste ato represêntado pelo PreÍeito túunicipal em Exercício

Sr- JOSTE ARI]úATEIA vlElttA ALVES, brasileiro, casado, portador da é-
dula de identidade RG 14428342 SSP/MT ê CPF sob o n" 867.715.741-72

e FABIAi{A LA G ER, portador (a) da cédula de identidade RG sob no.

'124902í-0 SSP/UT e inscíilo no CPF/MF sob o n" 876.562.56í-72 e resi-

dente a AVENIDA SANTO ANÍONIO, no 34, BaiÍÍo: CENTRO, na cidade

de Primavera do Leste - MT, a sêguir denominado (a) CONTRATADO (A),

cetebram coNTRÂÍO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DE-

TERMINADO PARA ATENDER NECESSIOADE TEMPORÁRA DE EX-

CEPCtoNAL INTERESSE PÚBLICO, em conformidade com a Lei Munici-



PM.S.A.
FLS N.
RUB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ilIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001 -90

PORTARIA N". OO3/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA YIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECREIâRIO DE AGRICULTURA TLIRISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeiu.ra, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de
outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria enha em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PT]BLICA.SE

CT]MPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARI VIEIRA ALVES
PREF MUNICIPAL

Regisrrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
Iocal de costume, conforme na legislação em'vigor.
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RogúsEeds na !€cr€àÍts ds 
^dminisfsç& 

ê Pianeiamerro € puubãds
poí afxâÉô em loazl de cctlm€. col1íormê na lsgdâçáo sm v6oÍ_

PREFEITUR^JRECURSO6 I{JXAI{O§
PQTABA t{.. 003/202í.

DE: 0'l DE üXEIRO OE iDill.

JOSE ARIÂÍEIA VÉlR ALYES, F,'êío,to MunacipC de S6nb ÂÍiooro
do Lestê, Edado de Mâto GÍlgao, no uso dê suâs abibr,içraG Lgãis.

REAOLVE;

Anigo Í" - NOMÉ]A o St . EOER LUE OE CASTRO, para respondêí pôlo
c8Í!o dê SECREIÁR|O DE 

^GRTCULTURÂ 
ÍUR|SMO E MEtO AÀtBtÉtG

TE dêala Prêílrrurâ. corlíoíme Ler Muni,opd n! Ím8/2ü20 (b 13 dê ouubro
2020.

Ardgo 2! . Detsrminar a Secaütáná Munirjpd ds Admhisúá{ão o Ptan€Ê
mânio S/ê tofie as píovidêociss nêcl§sánas pãre a €xsoJção ósía por-
taria

AÍúgo í - Esta Poílerb el,tra em riooÍ nâ dâta dê sue publiceÉo.

Arügo ia. - Revo!âm - s€ Bs dispGiçó€s €ín conÉ.io.

RE6TIÍRA§E

PUBUCAFSE

CI. PRÀ§E

GAEiIETE DO PREFEITO

EX:0í OE JA}IEIRO OE m2í

JOSE AETATE|Â VIEIRA ÂLI/ES PREFEITO IUIIOPAL
RêgisHã ne §êtÍotariâ dc Adminrsúaçá) e Plenêlâmonto e publr.âds
poí afixação êm locd de 6uJrn€. cooídmê ns legrCação em viÊor.

PREFEITURÀRECURSOA HUTA]IOS
PORIARIA tf. 002202í.

DEr 01 DE JAI{E|RO t € 202t.

JOSE AÊll TEIA VEIRÀ 
^LVES, 

Pr€tsilo Muf,rcipal ds Ssnto AnidÍo
do L€sbe, Estão oê Mâlo GÍrcsEo no uso de suas atrtbuilFss l€gsis.

RE3OLVE;

A.tllo t'- NOMEIA E SÉ. CLÁUOILENE OUVÊ,R^ 3A|{TOS. psra r6t
pondôr polo cargo do SECRETA.RIO OE EOUCÀÇÁO E CULTUM d€sta
PÍaÍorlura, cooíoírÍ€ Lor Muoiipál no 808/2020 dê 13 do orilubío 2020.

At0eo ã. DG6íÍn'n.í a SoaíErsna Hunicip€J d6 Administ'âÉo e PleneÊ
mento +€ tomê 6 pÍ9vdéncias 0ec€6sáÍias pâla a exeqrção dqstâ por-

tárü.

A.dfc , - Estã Poítariâ ênt-á êm vrgd nâ (btâ cr,s sua puuicaÉo.

Attigo f - R€irogâm - so âs disposiçies êm contÉdo.

REGISTAá.SE

PUBUCÁÊSE

CI.lTPRâ€E

GABIIETE OO PREFEIÍO

E* 0l DE JANERO OE 2021

JOEÊ AEIAIEIÁ YIEIRA ALVES PREFEÍTO HUTJ(,PAL

Rsgiat_ad€ nB sâqet ÍE ó€ Admlnisuação € Píeneiâmenlo e Publiraê
por efixaçáo oín locál dê ffiuír€. crylÍoflre na ÍBgislâçáo êrn vigo{.

PREFEIÍUBÁ,/RECUR8O3 HU A}{OTT
PORTARIA r{'- 001i2m1.

DE: 0l DE JANEIRO DE il02í

i JOSE ABXATEÂ VIEIR^ ALVES. Preíeíto MUnEiÉ tb Sânlo

i do L€slê. Eslado de Malo GÍosso, no uso d€ sues atnbulÉê61

: RESOLVE;

: AÍdgo 1. - NOMEIA o Sr'. IARCOS I» SILVA ALVES, para Éspo íêr
i p6lo cârgo dê SECRETÂR|O OE SÀÚDE dê.rá Píe{Êituía, conÍorn6 o Lêi
I Muniopã n0 80E/2020 d€ 13 d€ ourr/b.o 2020.

I Ardgo 2! - DêtôrÍni€. a SêcÍeliíia Municjpât ds AdÍninistraçà, e Ptanêiâ-
I mento q']e toíne a3 providénciês hê@ssáriás paia â êIêcr4ào deslá por-
' laaa.

Arügo 3'. ftta Porlanâ entra em vEor nâ dats dê suâ publicâçãô.

AÁigo a'- Revog6m - sê as disposiçoes oÍn contráÍb.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUHPRA§E

GÀAINEÍE Í'O PREFEIIO

Etí: 0í 0E Já}IEIRO DE iú2í

JOSE AtrIIATEIÂ VIEIRA ALVES Pf,EFEITO IUUUOPÂL

R69isu-âoa na lscret#s óê ÁdÍninistráção e PlsneJanEnto e Plblicâala
pôr afixàção em lo(ã dê clumê, conÍcfino ns legdaÉo ênr vgoí.

PREFEÍURÁ/RECI'RSOS HUUÂXOS
PORÍAFdA ?{.. @ar:Io2,t.

i OE: 01 DE JAI{EIRO OE 2021.

JOSE AEX T€lA YIERA AL\IE6, Prefeito Munic.çEl dê $nto Antoni,
do L.6lê, Esleóo dê Mâto G.osso, m uso de §uâ§ à!íibui(tê§ lêgais.

RESOLVEi

Ardeo í' - NOMEIA o Sr". EDEIAn ÍúE EGA$SI, pera respofld€r Éo
cárgo dê SEoRETÁRlo DE VtaçÃO, OBRAS E SERVTÇOS PÜBL|COS
destá Pl!íÉiur3, coifoÍírc Lê Munlopd n" E0&2020 de 13 dê ouúbío
2020.

Anigo 2'- Oot€.minaí a S€cÍBtsnE Municjpal de Admrnbmçlo ê Pleo€ir-
mento qLE toaÍr€ €s prolrldêDoes necessánas p€ra a srgêJçáo dgsta por-

lena.

Ardao 3'. Estâ PoÊaÉ entra êm vrgoí nâ dala oe sua puuícaçào.

Ard€o f. RêvogEm - s€ es dispciçôE em coõÍárê

REGIETRÂ§E

PUAUCA§E

ct ÍúPR ^98
, GAAa EIE DO PREFEIÍO

IEXr0lOEJA ERO OE m2í

JÀSE AIUXÁTEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUIIICIPAL

Rêgisl'ade nâ secrElÊn! de Admrnis!'aÇáo e Plânêjeínênlo e Publiazdâ
por altxaçÉo cm locd dê co6lume, conÍormê na legdôÉo êm vioor.

PR€FEIÍURÁ/RECURSOS HUHÁTOS
FORÍÁIúA r{.,0052021,

Í,E: 01 DE JANERO DE 2ú21.

JOSE Â.E ATEIA VIERA ALVES, P.eÍâlto Munidpol do Sànro Anrooio
do Lesle EstBdo de Malo Grosso, no uso de slles atnbu{óc l€gais"

REIOLVE;

Arúgo 1' . NOMEIÀ E SÊ. ROSÀlll iIEIICGAS§ ALVES. paÍE ÍBponder
pdo csÍEo d. SECRETÀnto DE ASSrSÉNcrÀ E AçÀo soclAl d€ÉE
PreÍsilura, cDnÍoni€ Lê Muni*ral n'8Gi2020 dê 13 de oúÉro m20.

diâÍroflrricipêl.o.g/mL/amín . uf,w.amm.s9.bí AsBnado Dioitálmenlê
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7 362/0001-90

PORTARIA N". OO1/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DEzfrzL.

JOSE ÂRIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo l" - NO\4FIâ o Sro. MARCOS DA sILvÂ
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SAUDE desta Prefeirura,

conforme o Lei Municipal nq 808/202O de 13 de outubro 2020.
, , .. ârtrgo,t, 2" - Deterrninar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento qqg to,me âs providências necessáriaspara a execução desta

portaria.

publicação. 
i A$go 3'- Esta Portaria eotra e* vigor na data de sua

A1*lgo 4o - Revogam - se as disposições em contrário'

REGISTRA.SE
}I]BLICÀ-§E

CT'I}IP,RÁ-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE202I

JOSE ARIMA IRAÀLVES
PREFEIT CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em Vigor.

1



4 dâ JaÉío de AU1 . 5Ín8l Otoii E.{ÍOílico &§ Muíiclpb rro Ês* d6l,..b cí6ro 'ANO Xú | N'

R€gÊFâda ne s€aÍ€tafu ds ÂdmiruslráCo e PlânqâÍn€nto 6 Pudiaâda
poÍ eÍIôÉo em loêal do cGrtuine. csrÍorÍn€ É lo€bláÉo êín viroÍ.

PREFEtrURI,/RECUREOS HUIÁII06
FORT ÉÂ Íf. 003t2021.

OE: 0í DE JANERO lr€ iE2í .

JOsÊ IEIAÍEI YERA ALVt§ PÍoíerb Muíl'dpd dê Sílb AntsrÍJ
& Lê6t4, Effi dê MálO GíGsO. no uso cb 6uâ6 atsibJiçóê6 hgdô

RE6OLVÉ;

Anigo í'. NOMEA o Sl". EIrER LUXZ BÊ CASTnO, ç6ra ÍE+lcndoÍ pêlo

calgo do sEcRErÁRo DE ÀGRTCULTUM TURTSMO E ME|O ÀMB|EN-
TE (,.5b PÍêíêitra, conídnÉ Lei Municipd no 80812@0 dê 13 dê ouü.ibro

20m.

Ardgo ? - DetêÍrninar a Soq€lâriâ Muniqpd de Mminirf8çáo ê Plqnêia-

menlo qJe toín§ as providêncits nocê6sàriea pars e €x€cuÉo d€sla por-

tarla.

AÉEp f - E§tr Pdtâfiâ efitrâ em vgoÍ írâ alab de suâ BrH€aÉo.

AÍlgo a'- REiíosarn - !ê 8! tíispclÉÉs em contÉÍb.

REGISTRA.SE

PUBIrcÂFSE

cultPR ^9E
GAqXETE OO PREFEITO

EI: 01 0E JATIERO DE 2021

JOEE AEIATEIA VIÊIRA ALVES PREFEIÍO llu'{IgPAL

Rcgisrradâ na secÍêl,ana da Admhl6trEçáo e Planejamerllo e Puuicada
por â15r3çáo eÍn local dê co§brme, confúÍ\e nâ legdaçáo eÍh vigor-

PREFEITUM,/RECURAOS HUUAIIOS
FORÍAHÀ X., E2Í1021.

OE: 01 D€ JA Eho lrE 2021.

JOSE AFúI TgA VEIRA ALYEs, PrôÍeito Muíscipd do SqÍío tulonb
ô Lestê. Esffi ü, iLb GÍosso. no ulo & slas affi'JiÉas hgas.

RESOLVE;

Arügo í" - tlotilElÂ s SÊ. CLAUDA"EIE oLJvÉRA sÂNTo6, p€râ ré-
po.rdo. p.lo caEo d€ sEcREÍÁRo oE EDucÂÇÃo E oULTUM d€dá
ProlErtuÉ, coôÍo{Ífle L6i }knijpd n'8062020 d€ '13 dê ouubro 2020.

AílOo ?. Debnninar a Süriãíia [fuíiopd dô Âdminisâréo o Plán€iê-

mcnto q(E lot xo âs píovi6éÍrl6 n€c6sáriô3 oara ô eÍeari{áo dê6le par-

taaür.

Aílgo 39. Esla Portária 6nEa em vigu na dala dê sua publicâÉo.

artigo a'- Revogâm - se as disposiiÉ6s om coflrárb.

REGISTRA§E

PUEUC.SE

cuflPRrr-sE

GABiIETE DO PREFEÍO

EX: 01 0E JAIE RO DE 202í

JOSE AEIATE1A VEIRA ALVÉS PREFBÍO I$IIOPAL
RegistÊda nâ eêcr&na do Âdninist'ãÉo ê Plan€jrm€nto 6 Pudkádâ
poí âfraçào am Íoc6l d€ costume, aoôfoíÍÍre ôa l6oid6{áo êaÍr Ígor.

PREFEIÍURIJRECURIIOS HUIÂI'OS
PORTAÊA r'. 001'20:21.

DE:0í DE JAI.ERO OE 202í.

diaÍlomunÉipsl.ôÍgrníâmm . y,riv,aÍffylor9.br Àlsinado Dil ilrlrt€ ntâ

P.,t4.s .A.t
FL

B

JOSE AEÍATEA VIER ALWS, Pr€f€ilo Municrpêl d6
(b Lostc, Estdo de Mato G.Gso. no uso da ruas atribuits6lq)e§.

RESOLVE;

Arügo 'to. NOMEIÀ o Sr'. llÂRCOS OA SILYA ALVES, psra Í€spoo&(
pêlô câígo de SECRETÁR|O DE SAÚOE des'.a P€lêiture, .ôníorfiÉ o L€a

Muniopd nô 80&2020 de 13 de oúuoÍo 2020.

Ardeo 2!. DêÉÍmjnaÍ â Sêcr€lâÍb Munidpal de ÂdministíaÉo ê flân€F
íiônto qtE baÉ 6 píovidênciâs neaÉ§sánes pârâ a êxêq.4áo óêsta por-

lana.

Ardgo $ - Esla Poítariâ enrs em vigor na data dg suâ puHháçáo,

fulto f . Re\ogam - s€ as disposiçtu em contáio.

REGISTRA€E

PUBUCA§E

CUÍIFRT.SC.

GABI}IEÍE DO PNEFATO

EH: 0í OE JANéRO DE 2021

JOSE AETATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍIO HUTúCIPAL

R60isEad8 na so(,€hris do MÍninistraÉo o Planejàm6.to e Publi:edâ
pôr BfixâÉo €m bcd d. cdfume, coÍíoíÍn€ ne ieglJeção €m viooÍ.

PREFEÍUM,/RECURSOS HUIIAI{OS
PORTAEÀ 

'{". 
00512021.

D€: 0í OE JAÍEIRO O€ 2ülí.

JOSE ARHAÍEA VIERA ÂLVES, Pí6f.rto MunÉipãl & Sânto Ant/rnio

do Lê616, Es!âdô dê Mâto Grosso, ôo uso de suâs elnbui)õ€i 169â6,

TIESOLVE;

Ârdgo l'. NOÀrElÀ o Si. EDEIAn IEXEG SST, parà respo.tdeí pelo

ce€o dê sEcREÍÁRtO OE VtÀÇÁO, OBRAS E SERVIÇOS PÚ8LlcGS

dê§18 P.êÍaíturâ, coôfonrÉ Lêi Municipal n'8082020 de 13 de outuho
2§20.

Aatgo ?. ogtsrminaÍ â S€qBlãiB Munidpal da adminÉtraÉo 6 Pldrêts
m€nto qur tornô as píovil6nc6s Ír€cêssánas para a oxsqJçáo dgsEt por-

lána.

Arügo 3'. E9b Podaná eotrB 6rí viOoí ne dala óo 6ue P(rbl :.çito

Ardlo,l'. Revogam - se a3 disposiçôG 6m cont.ário

REGISÍRÂ§E

PUAUCA€E

cuxPR .aÉ

GABINEÍE OO PREFEITO

EX: 0l 0E JÁXÉRO OE 2021

JOSE ARIATEIÀ VIEIRA ALVES PREFEÍTO UU}SCIPAL

Rêgisaec,e ne sêcr€tens dê adminÉlraçJo o Êan6Jar,É^!5 e Publicáda

por afxáÉo em locd dê coslume. cônlofi\ê no legrdagb êrn vigor.

PREFETURA,/RECI'R3O3 HUXAXOS
FORÍArdÀ fl '. 006ri4021.

ÍE: 0í DE JATIEIRO DE 20ílí.

JosE Atd ÂÍElÀ VIER^ ALVES. Píelolto lvunicÍDal ds Santc Anlonp
do Le!t€, Eshdo dé M€to Grosso, no uso d€ suâs aÍibuiÉcs l6gsi*

RESOLVE;

Àrdgo l' - NO EIA. SÊ. RGÂiIl íEIaEGAS8| ALVES, pár8 r6Fndeí
pelo ceroo d€ SEcRETÀÂto oE AsslsTÉNCIA E AÇAO SOCIAL d€§ta

Pretoiluís, con oírne Lei Municipal ro 8@2020 dê 13 dê orÁrro 2020.



Pl'ú.s.A.L
FLS N"
RUB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N". OO5/2021.

DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATETA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
Iegais.

RESOLVE;

Artigo 1'- NOMEIA o Sr". EDEMÀR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃo, oeRAS E SERVIÇOS
PLIBLICOS desta Prefeitura, conforme l.eiMuníçipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

':r:r'.

A1tigo 2c - Det€rminar a SeçÍetaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Ârtigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

dfrigo 4" - Revogam - se as disposições em contráno.

REGISTRA§E
PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JO§E ARI]IIA YIEIRAALVES
PREFE ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.



PM.S.A.L ô
FLS N.
RUB

,í dr Jareiro de 2021 . Jomd Of.jd EH.ônic! d6 MunicltÍoo do Esrado de M.to GrcÂo . ANO XVt I N. 3.638

Regbt-ad. na Eecfetâriâ dê ÁdÍnrxsFâÉo e Pt6nejamênto e P!ôlicáda ; JGE AR|IATEIÂ vtElRA ALvEs. preídto Municjp.l dê SaÍto Arioírio
por a6láÉo eÍn local de co.í!nE, conroíme na legElaÉo erh WoÍ. ; do Leste, Eíado de Mato Gro6so, no uso de suas atíbrxçô€B t€gaÊ.

i RESOLVE;

i anigo í. . NoMEtÁ o sf. HARcoS DA STLVA ALVES, psra rc§9ondeÍ
: pelo cãÍgo de SECRETÁR|O DE SÂÜDE desta Prefeitura, coííoírE o Ld

PRÊFEM'RAJRECURSOIi HU ÂNO§
PORÍARA it . 003J202Í.

DE: Ol DE JA}IEIRO DE ãní.
JO6E AEIAÍE|A VIEIRA ALVES, PÍEíeiro Múicipd de Sanlo ÀrÍonio
do Leste, Estado de Msto GroBBo. no uso (h suas etribúições lcgsis.

RE]sOLVE;

Aíigp í'. NOMEIA o Sr'. EDER LUtz DE CASÍRO, para respoflde. pdo
cargo de SECRETÁR|O OE AGRTCULTURA TURTSMO E MEtO AMBTEN-

TE deía PíeíeíuÍa. coíío.rnê Lei Múnbpal n. 8(WZ)m dê 13 de outuho
2020.

Àítp 2:. DêleÍminar I Sesáarie Municipsl de Adrninisüaçào e PtarEia-
meírlo qtÉ lofte a.s provÉências nÊÍê§sáías paÍa a êrêt!Éo desl,a por-

tâÍia.

Artigo f - &iâ PortAÍia entrr em viÍror n5 d6ta óê $Ja Êrbllcaçáo.

Arligo ia' . Rcvogam - sê âi dispo6içôes em cont ário.

REG§ÍRA§E

PUBUCA§E

CUXPRÁ§E.

GABIT{ETÉ Í}O PREFETTO

Efl: 0í DE JANEIRO DE 2lPí

J6E ARI ÁTEIÂ VIEIRA ALVES PREFEÍTO UUNICIPÂL

Regisfada n3 sê.Íeteú de ÁdmimstreÉo e Pl€nejameoto e Puuicada
por afxaÉo em locã de costume. coflíorÍrE na legi§açáo êín vtloa.

PREFEMJR^/RÉCURSOS HUXANOS
PORTAniA N.. tE2r202t.

OE: 0í DE JANEIRO DE m2í.

JOSE ARImATEIA VIEIRA ALVES, PÍeêÍto MtÍlicipal de S€nlo turtorDo

do Lêste, Estrdo de Mãlo Grosso, oo uso dê sua3 atribuiçóes legais.

RESOLVE;

^rligo 
í'- NOMÉLÀ a S... CLAT DILENE OLIVEIRÂ SÁNTOS, psr8 re!-

porder pêlo .aÍgo dê SEcRETÀRlo DE EOUCAÇÃO E CULÍURA destâ
PÍÊfeitu-a, conforma Lei Municjpal n' E0a/2020 de 13 de outubío 2020.

Aítigo 2' . Deteminar a SecretaÍia Municlpal de Administraçào e Planeia-

ÍEÍllo qrÉ tome as proúdênciâs neces9ánas para a execrrÉo desta por-

t8Íia.

Aíigp 3" - Este Po.tariâ enlra em vrgor na data de sua publicáÇáo.

AÍigo 4o . Revogàm - se as diSposições ern coíüÍáaio-

RÊGISTRA.SE

PUBLICA.sE

CUIPf,Â§E,

GÂEINETE DO PREFEÍTO

Elúr 0í DE JÀIEIRO DE 202í

JOSE ARHATEIÂ VIEIRA AI.YES PREFEITO IUTIICIPAL

Regiírada na secÍáa.ia dê AdmiÉsraÉo e PtaneiarÍs o e Publicáda
por altxáÉo eín lo(âl d€ @tuÍfie, confoÍrne nã leghlEção em vigor.

PREFEMJRÀRECURSOS HUfANOS
PORTARIA ff. q",2021.

OEi 0t O€ JA EIRO DE 2mí.

Muniopal no E08/2020 dê 13 de odóro 2020.

^ílgo 
? - DeteÍminêI ! Secrataria MúicJpâl de Âdminisü_açâo e Pl€Ílqâ-

rnêírto que toÍne as prcüdêncàs rEcessáÍias pãr,r â erêdtçáo d€§16 poí-
taria.

Aí,go 3' - Esta Ponada etltê em viEor na dala de sua puurcrÉo.

A.tigp il' . Revogâm - se as disposições em coírtsá.io.

REGISTRA.SE

PUSLICA§E

CUllPRÁ.sE.

GABINEÍE DO PREFEITO

Eil: 0l OE JAi{EIRO DE 202t

JOSE ARITÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEÍIO MUN|GIPAL

RegistÍada oa secÍelaÍia d€ AdmjnistÍaçáo e Plan€jamento e Pldtcáda
poÍ BfixEÉo em locâl de costume. con onne n6 legisÍBÉo em vigoí.

PREFÉÍÍURÀRECURSOS HUHÂNOS
PORTARTA it . 005rm2í.

OE: Ot OE JANEIRO OE 202í,

JOSE 
^RIXATE{A 

VEIRA ALVES, fteferto Municipál de Sâmo aflonio
do Lesle, Eltado de Malo Grosso, oo r.rso de suas atribuiçóes leg€i§.

RESOLVE;

tutigo í'. NOMEIA o Sf. EDEHAR fEtlEGASSl. para responder pdo

cárgo de SECRETÁR|O OE MAÇÃO, OBRAS E SERV|ÇOS PÚBLTCOS

desla PreÍertuG, conlbrme Leí MuÍricipal n' 80&/2020 de í3 dê outubío
m20.

Artigo 2o . Oeterminar a SecÍetaíia Municrpal de AdíninisfâÉo e Plenej+.

mento qu€ tome ãs p{oúdências oecessána§ paía a exec{4áo dêstr por-

taria.

Aíigo 3'. Esta Port6na entra em úgor na óete dê sua puuicâÉo.

ÂÍtioo,ao - Rêvogam - se as c,ispogÉ€s em contráno-

REG§TRA§E

PUBUCA§E

CUI{PRA.sE.

GABINETE DO PREFEÍTO

Elír 0í OE JÁXEIRO DE 2021

} JOSE ÀRIUATEIA VIEIRA ÂLVES PREFENO MUNICIPAL
:

i RegisLâda na secretaria de AdminislraÉo e Plahejarnento e Publicide
: poÍ efixaçáo em locâl d,ê costurnê, coato.ÍÍE na legislaÉo em vilor.

PREFETTURÁ.IRECURSOS HUIIÂNOS
PORTARIA N". 006/202í.

OE: 0í DE JA}{Ê|RO DE A!21.

Jo§E aRl aTElA vtElRA ALvEs, ftêÍêío Munidpd de SarÍo Amorúo

do LÉte, Estado de Mato Grcso, no ulo dê suás ôt ibuiçóq l€9âÉ.

RESOLVE;

artiOo l" - NOMEIA a §'. ROSANI IÊNEG SSI ALVES, pa.a respond€r
p€lo crÍgo de sÉcRETÁRto DE asslsTÊNcÁ E AÇÁO SOC|ÁI dêste

Prebihr-a, cmíorÍne Lei Mmiopal n'E08r2020 dc 13 de ol.Íubro 2020.

dianomuniopal.org/mramm . \Mr\Â/.aÍnô.oÍ9.b, 313 Àssinado DlgitálneÍrte



PM.S.A.L
FLS N"
RU8

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7 3620001-90

PORTARIA N". 0061202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VTEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA a Sf. ROSANI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÀO
SOCIAI desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 80812020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providàrcias necessárias para a execução desta
portaria.

AÉigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contráno.

REGISTRÂ.SE
PTiBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEI IRA ALVES
PREFEITO CIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Elanejamento e Publicada por afixaçâo em
local de costume, conforme na legislação em vigor.



!.lll s.a.r_
,.LS No
RUB

4 de Janeiro de 2021 . Jsnal Ofcid EHrôniço dG Munichios do Estado dê Malo GÍosso . ANO XM I N. 3,638

Registrádâ na secrctarià de AdmrÍlst-eÉo e Hanqdfi€nto e Puuicsds
por afu€Éo em local dê costuíE, co(íoíÍÍie na legigaÉo em ügoÍ.

PREFEITURA,RECURSOS HUIÂXG
P(RTARIA N.. @31202í.

OE: 0í Í)€ JANEIRO DE 2f2í.

JO§E ARIXAÍEI,A VIEIR^ ALVES, PÍ€brto tgúrcÇat dê Santo Antonio
do Lesle. Estâdo de Halo Grosso, no uso rle suas atribuiçóês Egais.

RESOLVE:

Aílgo í'- NOUETÂ o Sí". EDER LUIZ DE CÀSTRO, p3ra respoíúer p.h
câÍgo d€ SECRETARIO DE AGRTCULTURA ÍURtS[,tO E MEtO AMBTEN-

TE desta Preíeitura, corÍí6íÍÉ Lei Municlpal 
^'808/2041de'13 

de odubro
2@O.

Aliio ?. OeleÍrÍlinar a S€cíetaÍia Muniopal de Administraçáo e Planeja-

ÍneíÍo ql.E toírê as píoúdaflcjas necÊssárias paÍa a exeqlÉo desta poÍ-

taria.

Aíigo 3l - Estâ Porlaíia êitra ern ü9or nâ data de sua pui*caÉo.

Arügp ao. Revogam - se as dispGiÉss eín cofltÍáÍio.

REGiISÍRA§E

FUBL}CA§E

CUHPRA§E.

GÂAINETE OO PREFENO

Etl: 0í DE JANEIRO OE 2@1

JOSE ARIIIAÍEIA VIERA ALVES PREFETÍO HUNICIPAL

Regislradã na secreteria de AdminisEaÉo e Planeiamefllo e Pudicada
poí afixaçlo em local de costunE, coííqrie n8 legídaÉo €rn ügor.

PREFEÍÍURA/RECURSOS Ht,,ÍíAN06
FORTARTA rF. @2/2021.

OE: 0l DE JANEIRO OE m2t.

JGE ARI ÁIElÂ VIEIRA ALVES, PrEêilo Municipôl de SarÍo AÍíoÍÍo
do Le§lê, Est do dê Melo Grosso, no lJ30 de suas atibuiçàe§ kgâis

RESOLVÊ;

Anigo 1' . NOÀ{EIA a 9'. CLÁUDILENE OLMEE SANÍOS, para rêe
poÍder peto cáígo de SECRETÁ.RIO DE ÉDUCÂÇÁO E CULTURA dê§tÂ

Prelbitr]ra, @1Íomê Lêi Mumcipâl n' 606/2020 de '13 dê ooltôro 20m.

artlgo ? - Determinaí a SêcÍereÍiâ Municipãl do AdminrstÍaçáo e Planeia-

mento que lome as Foviiêndas nece§Sárias para a execuÉo desla por-

lana,

Artigp 19 . Eía PoílaÍia enFá em vigor na dele dê soa puHicáçâo-

AÍtigo ia' - Revogam - se as disposições em contráíio.

REGX§ÍBÀ€E

PUBLICA.SE

CU PRA§E.

GAAIiIETE DO PREFEÍÍO

E : 0l DE JANEIRo DE ãn'l
JO€E ARTXAÍÊIA VIEIRA ALIGS PREFEÍÍO UNICIPAL

Regiír.da nâ sccretana de Administr.Éo e PlafleiâÍrlento e PuHlcade
por a,i)aâÉo êm loaâl de co§unE, coÍíonne na hgislaÉo em vEor.

PREFRÍURÂ/RECURSOS }IUXAXOS
PORÍARIA N'. @IN@í.

DE: 0í DE JANEIRO OE 2o2í-

JOSE ArufaÂTEIA VIEIRÂ AIVES, Pnídlo Municipal dê Sânlo Aitonio
do Lesle, Eíado d€ Mâto Grosso, no uso dê suas atribuiçóe legais.

RESOL\,'E;

Aíigo 1' . NOMEIA o Sr. ARCOS DA SILVA ÂLVES, psra .esporder
peb caÍgo de SECRETÁRIO OE SÂÚDE dest8 PrefêitJra, rytíorÍnê o Lei
M'rn'cipal no 80812020 de 13 de oúubío 2020-

Aílgp ? - herminãr a SeqetEria Muncipal de Âdmhistraçáo e Planels-
ínento que tonrê as pÍovidêncjas nêcassárias pâía a êrêa!çáo dêsta por.

Lana-

Àdigo 3f - Esür PonaÍia eotr? em vigor na c,ata de sua publicação.

AÍdgo ,l' . RevEam - s€ as disposiÉês em canfáno.

RÊGISTRÁ€E

PUBLICA§E

CUMPRÁ§E.

GABII{EYE DO PREFEITO

Elt: 0l DE JANÉ|RO DE 2021

JOEE ARIIAÍEI,À VIEIRA ALVES PREFEÍÍO UI{ICIPAL

RegiBt ada ns 6êcÍáâda de MministraÉo e PlâneFmento e Puuicâda
poÍ afiraçào em locál de coslum€, coÍ]íoÍlÍte na legislâÉo €Ín vrgor.

PREFEMJRA,/RECURSOS HUllÀNOS
POR?ÂRIÀ irô. 00Í1n1.

DE: 0í OE JA EIRO DE 2021.

JOSE ARlllATElÂ VIEIRÁ ALVES. Prefeito Municipal de Sanlo AntoÍrio

do Leste, Estádo de Mato Grcsso, no uso de suas .tribüíÉes legais.

RESOLYE;

AItigp 1'- NOMEIA o $'. EDEITAR tIE EGASSI, para íespoÍÉeÍ pelo

cãrgo de sEcRErÀRlo DE vAÇÁO. OBRÂS E SERVIÇOS PÚBLICOS

della Preíeituia, conÍoÍÍrÊ Lei MunÉrpal no E00/2020 de 13 de outubro

2020

AÍtigo ?. DeteÍmifiar a S€cÍetana Munidpal de MminrsraÉo e Planeia-

mefito que toÍne as proudénÚas necessáries pêrã e ereqlÉo desta por-

lànít.

Ârdgo 3'. EsE Po.taria enga em úgor na data de sua publicaÉo-

Âíígo /ao - Revogam - se as disposiçóês em contrârio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§É

CUT'PRÂ.sE,

GÂBINEÍE OO PREFEÍTO

Ell: 0í OE JA EIRO OE 2021

, JOSE ARITATEIÂVIERA ALVÊS PREFEÍÍO UU}IICIPAL

RegislÍBdá na seaÍetaria de AdmmlstraÉo e Plsnejamenlo e PublicadE

poÍ alixaÉo cm locál de costume conforrE na legislsÉo em vtgo..

PREFEITURÀRECURSOS HUf,ÁNOS
FORTARTÁ N.. l»6,/2lní.

OE: 0í DE JÀNEIRO OE 2021.

JO§E ARI AÍEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Sar8o Adonio
do Lesle. Estedo d€ Mabo Grosso. no uso de suas âtribuiçóe6 legais.

RESOLVE;

artigo t'- NOMEIA a 9'. ROSAr{l HENEGÂSS| alYES. para resgonde.
pêio cárgo de sEcRETÁRlo DE AsslsTÊNclA E ÀÇÁo SoclÀL d€slã

PÍeíeiruíâ, corÍo.mê Lé'r Munidp€l no 808/2020 de 13 de o(Íuà.o 2020.

ôaÍiomuniopal org/mi/emm. wr.,\r. amm.otg.b. Asdnado Oígitaknenle



PM.S.A.L
.t dc Jan€iro ê 202, . Jo.nai Ofcjol Ek*Íônbo dos Muniolpio6 do Estdo de ldrto Grosso . ANO XM

Ani€o 2! . OeterÍrúnâr a Secretària Municipal de A.trninistraçáo e Planeia- : Art ,1" - Revogam - se as dilposições Éfi contÍário
íÍErúo que trrc as prwióâlcias necessánas para a erecuÉo desla por- i neC.sfnfSe
taria.

Arügo 3' - Esta PoÍt8ÍÉ enlÍa em ügoí na data dê sL|à p{blicaÉo.

Ardgo a' - Revogam - se as dispGiçóês em contráno

REGÃIÍRA§E

PUBLICA§E

CU PRÂ§E,

GÂBINEÍE DO PREFEÍÍO

E*l: 0í DE JA,{EIRO OE 2o2'l

JO§E ARIIAÍEIA VIERA AIVES PREFEIÍO UUNICIPÀL

Registada na sêcÍelaria de Administraçáo ê Plênejarnênto ê Publicad,ã
po( afraÉo eÍn local de cosüJíE, cdíoÍÍne na legiCãÉo eín ügor.

PREFEMJRA,,RECURSOS HUI'AI{OS
POflTARiA ir. (X'7ÍIIIIí.

DE: Oí D€ JAI{EIRO OE 2ml.

JOSE ARIXATEB VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Senlô Alllonio
do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso de su6§ atÍibuiçóêe lêgais.

RESOLVE;

&ti€o í' . NOMEIA o Sl" . ELClo nODHGUES llOS S fiTOS, pará res-
ponder pelo caÍgo de SECRETy''RIO DE DESPoRToE LAZER destâ PrR
íeibra, coôÍoÍÍne Ler Mur$dpal n' EO82O20 de'13 de ou&b.o 2020.

Artigp ? - Oácrminaí a SêcÍelâÍia Municjpal de Admirist-aÉo e Baneja-

meílo qLG tome as proüdêídas nece§sária8 pâía a exec!Éo desta poí-

taaia.

Arüro 3f . Esta Porlaáâ enra em úgoÍ na data de sua put$caÉo.

A.ligo ,a' . Revogan - se as dispGlçàos em c.ntrá.io.

REGISTRA.SE

PUBUCA§E

CUXPRÂ.SE.

GABINEÍE OO PREFEÍTO

E:01 DE JAHEIRO OE 202t

JGE ARI ÁTEIA VIEIRA ALVE§ PREFEÍTO UUNICIPAL

RegiatEda ítâ sêcretariâ da AdmiÍústraÉo e qanejamento e Pudicâda

por EfraÉo em locâl d€ costuÍÍE. confofl€ na legisbÉo em egor

PREFEÍI'RA/RECURSOS HUTÂIIOS
FOnÍAF!Â lt . 00t :202t

DE: 0't OE JAfiEIRO OE m2í.

NOMEIA a seÍvidoía PAULA LAYSLÁNY OLMIRÂ DELIION p.r..x.r'
cor o cáÍgo d. COORDEN^OOR OE RECURSOS HUIANO9 . da oq'
tre. pÍoridânciaa.

JGE ARIIAEfA UEIRA ALVES, Pr.feito Municjpal de Santo AnloÍrio

do Leíe, Eslado dc Máo G4nsso, no uso de suas âtÍibuíçõês lêgais.

RESOLVE;

Aí. lc - NOMEAR a servidora PAULA LAYSLANY OLÍVEIRA OELUON,
p€ra respd[re. pelo cargo de COORDENADORÂ DE RECURSOS HUMA-

NOS d6ta PÍeíêitur8 Muiicjpal.

ArL ? - Dáenninsr a SecÍetaria MuÍlidpal de Admlnist-aÉo e PlarÉia-

mento qtE ldne as proYílêicias íÊcessáries para a eteq.rçáo desta por_

tana.

art 3í . Ésla Poíada entra em úgor na dal6 de sua puHÍcaÉo

PUALlcA§E

CUTPRA§E.

GABINETE OO PREFETÍO

Elú: 0l OE JAI{EIRO DE 202í.

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO BUNICIPAL

R€istÍada na SêcreEÍia de ÂdministaÉo e P{anqamenlo e Publicâda
por elireÉo em local de costurÍrê, cohíome na legl§laÉo em Mgor.

PREFEITUR,A'RECURSOS HUTÂI{OS
PORTARTA N..00912021.

OE: 0t DE JANEIRO OE 2021.

NOMEIA o seMdor VAI{DER FR^NCISCO CARruO pán axêÍê.r o
cargo d. COORDEI{ADOR OE 

^GUA 
E ES&TO . d.6 oufa6 provi.

dêncla.,

JOSÊ ARI ÂÍElA VIEIRA ALVES, PÍeíêito Munidpâl d€ Saí{o Aitonio
do Leslê, Eêtâdo dê Meto Grosso. no uso de suas atribuições logais-

RESOLVE:

Art 1' . NOMEÂR o seívidor VÂNDER FRANCISCO CARRUO, paÍa res-
po{Éer pelo cãrgo de COORDENÂOOR DE ÁGUA E ESGOTO d€sta PÍe'
ieiÍura Municjpal.

Aê P . Oelerminê. a Secíetenã Munidpal de Admin6lrâçáo ê Pl.nela-
Í,eílo que lome as pÍovidêncras necessádas pata a etecuçáo desla por-

taÍie-

Àrt. 3' - Estâ PoÍane êntrâ eín ugor ne data d€ suô Ê./blicaçáo-

Art. iúo . Rayogarí - tê a! díspoaiçõaa êm coiürb.
R€GISTRA§E

PUBLICA-sE

CUÍíPRA§E,

GÁBI ETE DO PREFEÍTO

Etl: 01 OE JAIiEIRO OE 2ml.

JGE ARI ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO iIUi{ICIPAL

RegistÍada na Sêcretariã de AdminisúaÉo e Plaíleiamênto e Publicâda

por afir6Éo em locál de costume, conÍoÍne É legislaÉo em ügor,

PREFEMJRÀ/RECURSOS HU ArlOS
EDtrar- DE coNvocaçÃo M ooí/202í

A PreÊrt/ia Muricipal de Santo Antonro do Leste - MT, po. ir(eÍÍrÉóio

de seu rêprêsênlante legal, Sr. JOSE ÀR|I'4ÀTEIA VIEIR,A ALVES - Prc-

feilo M'Jnicipsl, COiIVOCA o (a) candrdato (a) relacionsdo (a) no anero I

destr Edila!, atrovado (a) no Processo selewo Simp{fc8do n'fi13r2018,

Íeallzailo qn 0/21cÍi12019, terdo o Esuhâdo sido hoílologado em 17106/

2oí9. para conpârecê, na CoOROEI{ADORIÁ OE RECURSOS HUHA.

NOS d..t PÍrêitura, no prÊzo de tta oia ((nl.tÍo) dí4. nos ho.áios de

êxpêdiantê (07h às '13h), rÍn úrc dê lodo§ os doojmeÍflôs @istantes no

mesrno item do Ed al e relaqonrdo no Anero ll desle edíá, para tqne_

rem posse em seus íespeclivos cârgos-

SeÍá corsiderado de§istente e, poÍlanlo eliminado do procêsso §eletÚo

simdifcãdo o(s) cândidsto(s) cóÍrvÉado(s) que náo compârecer (erh) até

a alata eslaHecía e mJnido dos dodrnenlos e$gidos, podendo a Prê'

ídtura Muorcjpal de Sarito Ar onro do Le§te - MT co.lrccat qs) o{s) tróxL
mo(s) €ndidato(s) âprovados, obedeoda igorosÊrneme a oftlêm de das_

siilcaçáo-

dieíio{nunicipâl.oÍg/mUamm' w\^/ví.amm.org br Ag.sinedo O€italrnenle
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,voGOVERNO MUNICIPA

SANTO ANTONIO DO LES
t-- Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2l/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 006/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXMO SENHOR PREFEITO,

Objetivando at€ndeÍ ao pedido, onde nos solicita disponibilidade financeira para a futura e

eventuâl contratação de empresa especiâliade no fornecimento de combustiveis do tipo óleo diesel
S-10 para suprir as necessidades da frota de veículos das secrctarias municipais, conforme
solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta

Secretaria para que efetue os Eâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de janeiro de 2023.

WEVERTON ANCELMO PEREIRÂ DE SOUSA
SECRETÁRIo MUNlctpAI- DE EcoNoMIA E FINANÇÂS

PoRTAXTA Nô. 360/2022 DE2UO9D0»,

a



PM.S.A
FLS NO

t
GOVERNO MUN c^l'

SAITIÍl AilT0r{t0 D
^

0tE r
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!Gestâo 202112024

PORTARIA NO,360i2022.
DE:21 DE SETEMBRO DF.2OZ2.

IgYIr.o o SERVID0R PL,Bt_lc.()
llE-I)1o PAR^ nnst,oxorr prici
!1199 DF sEcRErÁÃià

IlHIl,?lâ' ?' ECoNolrrA F
pnr-lültiÊN"c t,rs' L,,A (lt ÍR-'\\

{-o.s.I^ AR|MÂTE|A vrErR.{

fllji ;.'i:i;.:", #:l ttl,,i"l, lT:no uso dc suas arihuiçõcs lcgais.

J[ãHtffi]"rlu"n,Htt.,,,§Ín**rr**r=*r*tt* j:#i
.Adm in israçâo que tornc as providências [:§:ri; #.J:ilffi "TTffi 

*,., n,, r.

publicaçào. rwogando as disposições .*tfr*#: u-tâ Portaría e,rra em r.ig«' na dera r1c srra

REGISTRA§E

RESOLVE:

PUBLICA-SE
CUIIPRA-SE.

.ti:i1fli3,giâ"#il,",
JOSE ARIMATETA VIE ÂLVESPREFEITO MTI IP L

RegisEada na Secreraria de Admini .sÍraçã olocal de coslume. conforme na legislação enl vrgor
amento e puhlicada por afixaÇão enr

,JJ.--t
sE cR ErÁRro nf 

u''IF-õs R E'z E N DEut ADüIINrsrneÇÂo E pLANEJ.AMENTo

Rua Á' rr 362 - J"'MlrHS;ffi 
Én,o do Les&i/Mr

c



Pltrl.S.a I
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21 de Se{embro de 2022 . Jo«ut OfOai Elffinico do6 Murlctpios do Ertádo de Àrato Grosso . ÂNO XVI I

Clc. O acoltimento ÍamttiaÍ da cnança e do adolesaente poderá conlefiF iÊa. a coocessâo de subsk io financeiro deslnado á O.r, ,*,ili",conforrrE avaliEÉo téaIica sêm caráeí r
noo 

". *rn, * g""i;-;.;":'s 
,eírurü-âtóíio co'n seu uso cêÍr-

tÊscenle acdhk c. 
manutênção da cnança ou ado_ ,

l1j^"1p.1:*ârá pêrcentust do Fundo Munrqpar dos Direrros dê
::1111 : : y:F*"re paÍa o píograítrâ de a"ormorento rrn fisr, nafri .rna oo eÍt ir60, §p, da Lej 9.069ÂX)

Âit í0. O Sêívrço de acllhiÍrtnto na nEd,

:-y ll*". no cMDcA ,;;;;"jl"i'j;_il,lji,l?riüi.ffi 
ique contrenpíe.

R€gt§treda na SecJetãía de Admtni§lração
por âtxAçáO em loca/ de Cosluíhc. coÍÍo|.me
LUIS CARLOS RUE'{DE

e Aaneiamento e publicáda
ha legislação em vlgor.

sEcREÍÁRo oE aDrtMsrRÂçÀo E pLA EJA ETÍro

*""-#,Iltp3f*%."1fiTí:1l:lrg200LEsrE

EotÍAt- DE coM/ocAÇÁo
|f 0rí2022

;H1t:ãT::f#nnlfi,:::,1,11,:r-acoí*ooÍa; , .cr. A F'rereiruÍa Murvqp€rde sanb AÍión'o do Lesre - Mr. poí mrerÍrÉd,o de

a@mpanharEnto -rpa",raçàodos;;;; 
',-. ;',1,:fiiip-!§'J,lJiT"il'Jlfâfffi:frHi,*ii

aíríí-opÍosran,deves€euiÍGp.ráíEôrÍosderuncionaínênlodo"".;'f'#m1;"rllln:t:m::":E*Ím:ffl,#:
eço de tdníiâ acoft'"dora disDostos írâ. Reso]uçào con uíta ;1/09-; , Êu,." "orr"r* ** 

"mnoar ú_ü,,o]a o"r""o, ,rro-;t,§"tilffi1-?§"taÉê§récÍicas: servço*o;;;;;il# 
iiôi*1ir.iil".noprazoúe.tó*(quatr.oloiarri,rebnosrrorá,ios

oAsD,spos,ÇôEsF,NA,sErRÂr,rsrrôRhs lffi;r'#,1"'*';H#HrllfÍi:,*Ji#i"l
aÊ 12 Esta resoluÉo entra em vEo{ na data de sue pubricaçjo ll d€sle edrul, pa.a loÍnr". *"" 

". **-À-À*" ..rno"
sáoro anrônio de Leveree. - MÍ r 5 de setembío de 2o2z 

; ffi,i[ff õ",:Tf,:i ffff;;l$lt";: ffi;S:,*;;^"*""",*-",* Íff,Í;o.:'"*'""" ".,á;;;r;;LH" er€id6. podeÍrro a
pr.rdentÊdocoÍr..r**""*,0.,* 

oir.ro!dacriançaed.^*- 3:ffi1#::liãi,H#H:.ffi:;mr,"""j*"n
cfloca

PREFEITURÂ UÍ{IOPAL DE SAI{

"*r^",o ,n. ,lEâiltor. m LEsrE

FORraRra ir. 3Sly2o22.

OE: 2í OE SEIE BRO OE 2022"

NoÀ1^EIA o SERVIooR PÚBLIco EFEIVO PARA RESPoNDER PELcÁRGo_oE sEcRErÁRto ruxtctpaL DE E"oro*, e ,r*iÀDA oUTRÀs PRoVIDÉNClÂs

JOSE ARI ATEIA VIÊIRA

Maiores infurmâçôes poderi*o ser obfEas junlo á Coordênadoriâ de Rertí_sos Huranos dêslã prefeíura em horáÍio de erDedEnte
i Gabinelê do preíêío Mqlicipatde Sânlo Anlôflio do LesIe, aoô 20 dias dor rÉs de setembro de A)22.
' JOSE ÁRII^TEIA VtEtRÁ ALVES âãbío t r/rrrcipr,
, Ât{Exo I

pneraruú tlul clPAt- DE SÁXTO lrnôr lo I}o LESIE

t{!

o
E axExo I

Do EDrTÂL oE coNvocÂÇÀo "0í,2022.

ÀLVES, ftefeilo Municipal de Santo Antonio do Lestê, E§tado de Mato

- Parà lorDer posse, o c€ncgdâlo dever á epíesêntar doqJnÉntaçáo (ori-
GÍGso. no u§o de suas aliibljições Iegais

gina, ou fotocôpía aúenticâda) que coÍn píove

RESOLVE
: a) Comprovânte de Escotaridade/prá-R eguisíos qgftros paÍ.a o car§o,aprcsentado eÍn üa oflginat e folocopia ou cópia arÍenlicada em cárl&io;Aíigg í. - NOMEAR o sêrvrJo, prjôtico elbli vo Sf WEVERTO A CeI- ; b) Curprwante (b Residêr,ciaxo PEREIRA OE SOUSÂ, paÍa r pelo Cargo de SEGRETÁRIO c) Folooôpiâ legívet da CeÍtidáo de Nas.íírEnro orr Casamento

respoíldê
IUIIICIPÂL OE ECO'IOXIA E FII.AIçÁS desta preGitrra Muniqpat

d) Folocópia da Ceíídáo de NAügo ? - OeErminar a Sequaria Municipal ê AdÍÍnistraçáo que tome r CãÍteira de vacinâ dos fthos até 05 aftos de idade (se houyer),

asqÍÍEnlo dos lilhos menores de 1g anos

t1

ea§ proudêncjas nêcessárias para a
Arugos9- Esra poílaria eôfa eíh v
gândo as dispGiçóes em contaáÍio.

REGISTRA§E

PUBI-ICA§E

CUIPRA§E,

GáEII'ETE DO PNEFÚTO

EÚ; 21 SETEiIBRo oE ã,22.
JOSE ARÍ ATEIÁ VIEIRA ALVES

PREFETO UÍ{ICIPÂL

execuçáo desla porlãaÍa_

€tr na daE de s{rá plôlicaÉo. rell].
; e) CPF dos fithos caso hoúver

0 Fotocópia do Tltr.lo de deitú . C€rüdâo que cofipÍove náo ter sgÍndopuniÉo polillcá - ceÍtidáo oflginât enilida pete juíiça e,êitorâti
g) Fotocópi6 do CeÍüficado de Reserüsta pará os c€ndidalos do sexomâsq.aino:

. h) Êotocótiâ do RG e CpF do caÍúÍdato e do côn,uge (s€ casêdo);
l) Fotocópia da Caíeira 6e TÍabatho e cpASEp. omprovante óe hscriÉo ho ptg

i j) Fotocópiâ leghrel dâ CNH se íor o caso.

i k) Compror,ante de e.(âme de saú<le Íisic€ e nEnrat (exârne nÉdico) n€_I @ssário ao desempêÍtho dâs funçôes ineÍenrcs ao cargo píê{êndidoí

JJR
II,AGO \G3 OA Lst

dia.iomuntcipal.orgrrlú/aíhm . \iÁd\^, amm oíg trÍ 48e
Assrnado DgilalÍ€nte
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t
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4",367 - Jd. Santa lnês

U.217 §2,oo01'm Exercício: 2023

Eínis§,ào.. 27lO1nO23

Atenciosamente,

RU8

P

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

t"sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Codigo da Ficha :24
Órgão :02 PODER EXECLTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO

Dotação : 04. 122.5002.2005.0000 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçmentário : R$ 114.859,00
CENTO E QUATOR'ZE HIL OITOCET{TOS E CIT{QUENTA E NOVE
REÂIS

' Irti4 5râu
cRc-MT 007622/qrs
CPF: 37E.266.461.20



RUB
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnés

04.217.362/0001-90 Erercicio: 2023

Emissáo 2710112023

PM.S.A.L
FLS N.

d4Iz,úid
cRc.

Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

uponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Codigo da Ficha :520
Orgão :02 PODER D(ECUTIVO

Unidadc :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Dotação : 08.244. 5009.2056.0000 3. 3.90. 30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 40.000,00
QUAREI{TA MIL REAIS

Atenciosamente,

da

w762

c

CPt t 37E.266.461-20



P I\4.S,A.1
N.

PREFEITURA MUN
Rua'4",367 - Jd. Santa lnês

04.21 7.362J000',1 -90

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

rcrpAL DE sANTo ANToNlo oo r-esre§fs"

Exercicio

Emissáo

2023

27101t2023

PODER D(ECUNVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Page 1

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

Uaponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Codigo da Ficha : 138

Orgão :02
Unidade : 05
Dotação : 10. 122.5016.2159.0000 3'3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 300.000,00
TREZENTOS MIL REAIS

Atenciosamente,

d4
52

CPÍ: 37E.265.461-20



Ê.tif .
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A", 367 - Jd. Santa lnês

M.217.§2tOOO1-9o Exercícro: 2023

EmÉsào: 27n1n023

RUB

,a$, ía

Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela dÍvisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Codigo da Ficha
Órgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 220.000,00
DUZENTOS E VIilTE MIt REAIS

Atenciosamente,

:696
:02 PODER EXECUIVO
: 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIEI\
: 20.601.5012.2068.00003.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

tv

CRC.MÍ 5

Clf: 37t.266.461-20



PM.S.A.L
FLS NO

RUB

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
t"sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 369
Órgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.122.5007. 2036. 0000 3. 3. 90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 175.000,00
CENTO E SETENTA E CINCO MIL REAIS

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.§2IOOO1-90 Exercicio: 2023

Emiísáo: 2710112023
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cRc-MÍ 007622/005
CPF: 37t.266.461-20
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A', 367 - Jd. Santa lnês

o4.2t7.362lOOO1-90 Exercicrc: 2023

Emissáo: 27lO1l2OZX

Atenciosamente,

Izúio
cRc

PM.S.A.L
FLS NO

RUB

0076 5

Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
V;ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 607
órgão :02 PODER EXECLTI-IVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBU(
Dotação : 15.452.50 1 1.2062.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 1.493.161,69
UM MILHãO, QUATROCET{TOS E IIIOVENTA E TRêS MIL, CEI{TO E

SESSENTA E UM REÂIS E SESSENTA E TIOVE CENTAVOS

da

CPf: tr!.265.461-20


